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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.110, de 30 de dezembro de 2025, assegura aos servidores públicos do Município de Serra Branca o direito à
prorrogação da licença-paternidade, que é de 8 dias consecutivos a partir do nascimento ou adoção, podendo ser
estendida por mais 15 dias (totalizando 23 dias) ou, nos casos de recém-nascido com deficiência ou doença congênita
ou genética comprovada por laudo médico, por mais 25 dias (totalizando 33 dias), mediante requerimento formal
apresentado ao setor de recursos humanos até dois dias úteis antes do parto ou adoção, acompanhado de declaração de
concordância da mãe ou responsável legal; durante a prorrogação, o servidor não pode exercer atividade remunerada,
dedicando-se integralmente aos cuidados com a criança, sendo o período considerado de efetivo exercício para todos os
efeitos legais, sem prejuízo da remuneração, com despesas custeadas por dotações orçamentárias próprias, e a lei entra
em vigor na data de sua publicação.
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